
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 15CF.4EB7.CDF1.346F Emitida no dia 05/07/2022 às 07:39:05

Nome Empresarial:
P D S DE ALMEIDA

Endereço: Número: Complemento:
FRANCISCO LUIZ 1152 BOX 4

Bairro: Município: CEP:
CENTRO JUAREZ TAVORA 58387-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.423.621-0 ATIVO 45.088.720/0001-99

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: P D S DE ALMEIDA
CNPJ: 45.088.720/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:23 do dia 09/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2022.
Código de controle da certidão: B0DB.6195.AB9C.87C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.088.720/0001-99
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/01/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
P D S DE ALMEIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALMEIDA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R FRANCISCO LUIZ 

NÚMERO 
1152 

COMPLEMENTO 
BOX 4 

 
CEP 
58.387-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAREZ TAVORA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALMEIDA.DISTRIBUIDORAJT@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8662-5890 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 20:38:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 45.088.720/0001-99
Razão Social: P D S DE ALMEIDA
Endereço: RUA FRANCISCO LUIZ 1152 BOX 4 / CENTRO / JUAREZ TAVORA / PB / 58387-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:30/06/2022 a 29/07/2022 

Certificação Número: 2022063002161367613705

Informação obtida em 18/07/2022 14:59:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 45.088.720/0001-99 

Razão Social: P D S DE ALMEIDA 

Nome Fantasia: ALMEIDA DISTRIBUIDORA 
 

Certidão emitida às 23:13 de 26/06/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Ki7L.BJYX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 45.088.720/0001-99
Certidão nº: 4943564/2022
Expedição: 09/02/2022, às 16:11:51
Validade: 07/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 45.088.720/0001-99, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TNSTRUMENTO DE INSCR|ÇAO DE EMPRESARTO TNDIVIDUAL

PDSDEALMEIDA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

PAULO DEMETRIO SERPA DE ALMEIDA, BHASILEIRA , SOLTEIRA, AUTONOMO, nascido(a) em 16/06/1983, n.
do CPF-048.653.234-81, residente e domiciliada na cidade de Juarez Távora - PB, na RUA FRANCISCO LU|Z, ns
"t 152, CÊNTRO, CEP: 58387-000.

Resolve constituir como êmpresario individual, mediante as seguintes cláusulas (art. g68, l, GC):

GLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARTAL (art. 968, il, CC) n

A empresário individual adotará como nome empresarial:P D S DE ALMEIDA, e usará a expressão ALMEIDA
DISTRIBUIDORA como nome fantasia.

cLÁusuLA t!- Do cAplTAL (art. 968, ilt, CC)
O capital será de RS 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: Rg
10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do país

cLÁusuLA il - DA SEDE (art. 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FRANCTSCO LU|Z, ne 1152, BCX 4, CENTRO,
Juarez Távora - PB, CEP: 58387000.

CLAUSULA lV - DO OBJETO (art.968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENToS PARA EScRIToRIo
coMÉRcto vAREJtsrA ESpEctALrzADo DE nEÇAS É rcÊééóÀros - pnnn ApARELHos
ELETRcELETRÔNIcoSPARAUSoDoMESTlco,EXCETolNFoRMÁTlCAECoÍÚUNlCAÇÃo.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (lr/atriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOQ E SUnRIMENToS DE TNFORMATíCA
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Np 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
CNAE Ne 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto inÍormática e comunicação
CNAE Ne 4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE Ns 7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

cLÁusuLA v - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO (art. 37, il, Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informaçôes prestadas neste
inslrumento e quanto ao disposto no artigo 2gg do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
e não possuir outro registro como Empresário I ndividual no País. I

t
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TNSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARTO tNDtVtDUAL

PDSDEALMEIDA

GLAUSULA vl - Do lNiclo DAS ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçAo (art. s3, ilt, F, Decrêto n. I.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 26/01/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o nto.

P de janeiro de

*-/'PAULO SERPA DE
Empresário

t

,

I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MIQUEIAS DO NASCIMENTO COSTA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012584, expedida em 

14/05/2018, inscrito no CPF n° 09577859410, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

09577859410 012584

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MIQUEIAS DO NASCIMENTO COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2022 17:05 SOB Nº 25101434422. 
PROTOCOLO: 220056463 DE 28/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201251597. CNPJ DA SEDE: 45088720000199. 
NIRE: 25101434422. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2022. 
P D S DE ALMEIDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br









 

 

 

 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

 
CNPJ: 45.088.720/0001-99

NOME EMPRESARIAL: P D S DE ALMEIDA

 
Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 31/01/2022.

 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no

Simples Nacional previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006.

 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica.

 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica, Domicílio Tributário Eletrônico do

Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras finalidades, a:

 

 

I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à

exclusão desse Regime e a ações fiscais;

 

II – encaminhar notificações e intimações; e

III – expedir avisos em geral.

 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas.

 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:

 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio

por via postal;

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á  realizada a ciência da  comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica  ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil,  a comunicação será considerada como realizada no primeiro

dia útil seguinte;

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia não

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior.

 

 

Número Validador: 00.00.13.69.34.74






